
RETORNO ÀS ATIVIDADES 
ESCOLARES PRESENCIAIS 

EM JEQUITIBÁ

Gradual, semipresencial e não obrigatório. Fique atento (a) às normas:

2) Para o retorno das aulas presencias, é necessário o consentimento dos pais ou responsáveis;

4) Os alunos com necessidades especiais precisarão do relatório médico autorizando o retorno 
às aulas presenciais;

6) Em caso de contato próximo com pessoas infectadas pela COVID-19, o (a) aluno (a) deve ficar 
afastado (a) em casa por 14 (quatorze) dias, mesmo sem apresentar sintomas;

8) Levar para a escola seu próprio copo ou garrafa para tomar água;

10) Antes de ir à escola, providencie a higienização dos materiais, tais como, bolsas e mochilas, 
conforme orientação do fabricante;

12) Antes de entrar no veículo, a temperatura será aferida e a mão higienizada com o álcool gel, 
portanto, espere em filas com distanciamento de 1,5m. 

1) Não serão todos os alunos a voltar para o ensino presencial ao mesmo tempo, haverá um 
cronograma que os profissionais da educação vão disponibilizar. Observe a sua vez;

3) Estudantes do grupo de risco permanecerão realizando apenas atividades não presenciais.

5) Muito importante: o aluno não deve ir à escola se estiver apresentando sintomas, como:  
febre, calafrios, tosse, falta de ar, diarreia, falta de olfato ou paladar, dor de cabeça, dor 
de garganta ou qualquer outro problema de saúde. Nesses casos, procure atendimento em uma 
de nossas unidades de saúde, ficando o retorno do (a) aluno (a) à escola condicionado à sua 
melhora; Dúvidas, entre em contato com sua Agente Comunitária de Saúde ou ligue;

7) Levar para a escola, saquinho plástico ou de papel para guardar a máscara no momento 
da alimentação; 

9) O uso de máscara é obrigatório em todas as repartições do transporte escolar, da escola 
e durante todo o período;

11) Caso utilize o transporte escolar, sente-se apenas nas cadeiras indicadas e carregue os 
pertences consigo; 
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14) Não será permitido alimentação dentro do transporte

16) Quando chegar à portaria da escola o (a) aluno (a) deve formar filas obedecendo 
distanciamento de 1,5 m e as marcações no chão, quando houver;

18) Ao entrar, o (a) aluno (a) deve ficar atento às instruções de direcionamento;

20) Haverá dispensers com álcool em gel, utilize-os antes de entrar nos ambientes como 
salas de aula, biblioteca, secretaria, etc.;

22) Evite tocar em corrimãos e maçanetas;

24) Respeitar a capacidade de ocupação dos banheiros, evitando assim, a aglomeração;

CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE FIDELIS DINIZ COSTA  (31) 3717-6415 OU (31) 99594-4818  
UBS SANTÍSSIMO SACRAMENTO  (31) 3717-6387

CASO O (A) ALUNO (A) SE SINTA MAL NA ESCOLA, SERÁ ENCAMINHADO PARA UMA SALA ISOLADA ATÉ A CHEGADA DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS, 
QUE DEVERÃO ACOMPANHAR O ALUNO ATÉ O CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE FIDELIS DINIZ COSTA.  É DE EXTREMA IMPORTÂNCIA DEIXAR UM 

CONTATO TELEFÔNICO NA ESCOLA QUE ESTEJA DISPONÍVEL DURANTE TODO O PERÍODO DAS AULAS.

13) Os funcionários do transporte também farão algumas perguntas sobre o estado de saúde 
do (a) aluno (a), deve-se sempre responder com sinceridade! Isso é muito importante para a 
segurança de todos!

15) Na escola, haverá uma entrada separada e demarcada só para os alunos;

17) A entrada será monitorada, para aferição de temperatura, higienização das mãos 
e pequena entrevista, portanto, o (a) aluno (a) deve aguardar na fila, não formar grupos de 
conversa e obedecer o distanciamento;

19) Na sala de aula, as carteiras estarão separadas no local correto, com marcações. 
O (a) aluno (a) não deve mudá-las. Ao chegar, sente-se em seu lugar, que deverá ser fixo;

21) Na hora da alimentação, observar como a escola está servindo, poderá ser na própria sala 
de aula ou no refeitório: de qualquer maneira, deixar que o próprio funcionário o sirva. 
Sentar-se sempre nos locais indicados, guardar a máscara em um saco plástico ou de papel 
enquanto come e, logo após o horário da alimentação, retornar para as atividades escolares 
com a máscara;

23) Guardar os pertences consigo, próximo à carteira e não emprestar nada ao colega, 
objetos não poderão ser compartilhados;


